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Resultado provisório da FASE III: entrevista 
 
Em conformidade com o artigo 8.9. do Edital nº 2/2023, a pontuação provisória na fase 
FASE III constituirá o resultado provisório do processo de seleção. 
 
De acordo com os artigos 9.1. e 9.2., o resultado provisório da Fase III pode ser 
impugnado por meio de recurso, que deve ser apresentado dentro de dois dias úteis após 
sua publicação.  
 
Os recursos devem ser enviados para o e-mail educacional.mexico@itamaraty.gov.br. 
Eles serão avaliados pela Comissão de Seleção, que fornecerá uma resposta justificada 
ao interessado por escrito, seja em caso de aprovação ou reprovação.  
 
 
 
Candidato   Fase III  
 
Cláudia Dias Sampaio 87,3  
 
Vania Y. Rocha Enríquez 76,7  
 
Helio Mello Vianna Junior 58,7   


